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Na Tabela 1 são apresentadas as medidas de prevenção e minimização propostas para evitar a 

contaminação de solos e águas preconizadas para o Projeto de Ampliação da Pedreira n.º 5419 

“Ervilhão”. 

Tabela 1: Medidas de prevenção e minimização propostas para evitar a contaminação de solos e águas. 

Medida de minimização e compensação 

Cumprir na integra o Plano de Pedreira. Seguir as indicações do Plano de Lavra, Plano de Gestão de Resíduos e PARP. 

Reforçar a formação aos trabalhadores, sobre as boas práticas a ter durante a realização dos trabalhos, elencando o conjunto de medidas 
de minimização a implementar e a sua importância. 

Limitar a circulação de máquinas e de recursos humanos nas áreas estritamente necessárias. 

Utilizar maquinaria em boas condições de manutenção, para reduzir ao máximo o ruído e as emissões de poluentes. 

A terra vegetal resultante da decapagem da área de ampliação e áreas diretamente intervencionadas deverá ser removida e armazenada 
em local próprio para posterior revestimento dos taludes, plataformas e áreas afetadas. Esta terra vegetal deverá ser reposta à medida 

que a exploração for avançando, devendo-se implementar medidas que evitem a sua erosão. 
Proteger as pargas com uma sementeira de herbáceas, de modo a controlar a altura das mesmas, de modo a evitar processos de 

arrastamento de terras provocadas por ação do vento e da chuva, e de modo a integrar as pargas na paisagem. 
Deposição controlada de resíduos em aterros, selecionando os locais das escombreiras, protegendo-as da ação de ventos dominantes de 

forma a evitar a sua erosão e o levantamento de material particulado 
As operações de desmatação, decapagem e modelação de terras deverão ser realizadas, preferencialmente, numa fase em que não ocorra 

precipitação, de modo a não sujeitar o solo à ação erosiva da chuva. 

Assegurar o caráter provisório das escombreiras de deposição de inertes provenientes da extração. 

Deverão ser aplicados os meios de limpeza imediata para o caso de ocorrer um derrame de óleos ou combustíveis ou outros produtos 
perigosos, devendo os produtos derramados e/ou utilizados para a recolha dos derrames ser tratados como resíduos. 

Em caso de derrame de óleos ou de outras substâncias que coloquem em causa a proteção do ambiente ou a segurança nas vias de 
acesso à pedreira deverá ser suspensa a circulação e remoção da substância derramada. 

Não deverá ser efetuada a reparação/manutenção de veículos e máquinas na área de pedreira se existir possibilidade de derrames. 

Os sistemas de drenagem natural e os sistemas de drenagem construídos devem ser mantidos de forma a permitir o escoamento das 
escorrências superficiais. 

Garantir que o escoamento das águas pluviais se processa de forma natural e adequada com o menor impacte possível através da rede de 
drenagem. 

Manter o depósito de combustível em boas condições de operacionalidade e de segurança, assim como a respetiva zona de proteção, de 
acordo com a legislação em vigor. 

 


